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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA

LEI Nº 5.909
De 26 de setembrode 2002

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial e dá outras providências.

A o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
A ARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

E acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 24

de setembro de 2002, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica O Poder Executivo autorizado a

Ea um Crédito Adicional Especial no corrente exercício, até o limite de R$

Fe 00,00 (seiscentos mil reais), para atender despesas com à ampliação e
Orma de unidades escolares de ensino fundamental, conforme abaixo

especificado:
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EGORIA ECONÔMICA

PN — Obrase Instalações

TD 3eLONALPROGRAMÁTICA61.0044.1.0044 Ampliação e
de Ensino Fundamental

Reforma de Unidades Escolares
R$ 600.000,00

2º - O crédito autorizado no artigo anteriorArtigo E a
o de anulações parciais de dotações

Será
Orça coberto com recursos provenientes

Mentárias vigentes e abaixo especificadas:    08. .
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CATE OORDENADORIAPEDAGÓGICA E ORIENTAÇÃO ES

ETAIA ECONÔMICA «e 500990
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ETA AVencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil...R$ 388.000,00
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12 5/2:0014,2.004— Encargos com Inativo365,00 E AFrecheS ceras
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365.0042,2.042 — Unidades de Ensino pré Escolar...
   ..R$ 120.000,00

R$ 268.000,00
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.... . Continuação da Lei nº 5.909 .. «+.»

E a Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de

a publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vintee seis) dias

do mês de setembro do ano de 2002 (dois mil e dois). 
crÉLEXMARA SANTOS FEBRARI

- Secretária de Governo -
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